
ERRATA II - EDITAL – Nº 002/2023 - PROGRAMA CARTÃO VIVA MELHOR

CONSIDERANDO a guarda e zelo das prerrogativas legais conferidas à
Administração Pública no âmbito de sua atuação no atendimento das
demandas de interesse Público;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo instaurado para o
Processo Seletivo Simplificado, bem como do Concurso Público demandam da
observância dos preceitos legais para o cumprimento das devidas etapas
previstas em leis e regulamentos próprios;

CONSIDERANDO a complexidade do programa na análise de viabilidade das
obras a serem realizadas, visando a obediência aos preceitos constitucionais
previstos na Constituição Federal de 1988, versando sobre os Princípios da
Moralidade, Impessoalidade, Publicidade, Legalidade, Eficiência e Segurança
Jurídica dos atos emanados pela Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que o programa despertou o interesse de muitos munícipes,
resultando uma quantidade de inscrições exorbitantes, acarretando grandes
esforços da comissão para o cumprimento das etapas de verificação e
comprovação das situações previstas no edital;

CONSIDERANDO que foi facultado aos interessados a possibilidade da
complementação da documentação que foi achada em exigência, culminando
na dilação de prazos e etapas, tornando o procedimento mais moroso, porém
transparente com a Supremacia do Interesse Público;

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CASIMIRO DE
ABREU/RJ, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital nº.
002/2023, nos termos a seguir:

1. A publicação da errata II, às folhas 160 a 162, Edição nº MCDXXIII,
publicada em 09 de janeiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I - CRONOGRAMA

ETAPA DATA LOCAL

DIVULGAÇÃO DO
EDITAL 23/11/2023 Site da Prefeitura:

www.casimirodeabreu.rj.gov.br

INSCRIÇÕES 13/12/2023 a
19/12/2023

PRESENCIAL –
INFORMAÇÕES NO ANEXO II

http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br/


LISTAGEM NOMINAL
– RESULTADO

PARCIAL
11/01/2024

Mural da Secretaria Municipal de
Assistência Social, nos CRAS e

no site oficial da Prefeitura
Municipal de Casimiro de Abreu
www.casimirodeabreu.rj.gov.br

INÍCIO DAS VISITAS
TÉCNICAS AOS
REQUERENTES

ELEGÍVEIS

15/01/2024 ---

RECURSO 20/02/2024 a
22/02/2024

20/02/2024 – Professor Souza;
Local: CRAS de Professor
Souza;
Horário: 09 às 16h;

20/02/2024 – Rio Dourado;
Local: Espaço por Você
Horário: 09 às 16h;

21/02/2024 – Barra de São
João;
Local: CRAS de Barra de São
João;
Horário: 09 às 16h;

22/02/2024 – Casimiro De
Abreu;
Local: CRAS de Casimiro de
Abreu;
Horário: 09 às 16h.

RESULTADO DOS
REQUERENTES

ELEGÍVEIS PARA
VISITA TÉCNICA –
APÓS RECURSO

21/05/2024

Mural da Secretaria Municipal de
Assistência Social, nos CRAS e

no site oficial da Prefeitura
Municipal de Casimiro de Abreu
www.casimirodeabreu.rj.gov.br

http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br/
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br/


LISTAGEM NOMINAL

–
RESULTADO FINAL

DOS CONTEMPLADOS

10/12/2024

Mural da Secretaria Municipal
de Assistência Social, nos
CRAS e no site oficial da
Prefeitura Municipal de

Casimiro de Abreu
www.casimirodeabreu.rj.gov.br

2. Esta retificação entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Casimiro de Abreu, 11 de janeiro de 2024

THAIS DE SOUZA RODRIGUES GOMES
Secretária Municipal

Matrícula 6155

http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br/
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